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Aos vinle e dois dios do mês de morço do ono de dois mil e dezessele, no solo de
reuniões do CORREIOSPAR, locolizodo no l9o ondor, olo sul, do Edifício-Sede do ECT,

com endereÇo no SBN - Quodro 0l - Bloco A, BrosÍlio/DF, reúne-se o Comissõo de
Élico do ECT (CEI), designodo pelo PRT/PRESI-l t5/2015, com o objetivo de reolizor o

suo cenlésimo vigésimo segundo reuniÕo ordinório.

Presenies: José Olibério Alves {Coordenodor), Morio Luizo Schulz Cyrino (membro},

Donielo Possos Vorello Borco (membro). Afrônio José Esieves dos Reis (membro

suplenle), Luciono Pocheco Coldeiro Rini (membro suplente) e Lélio Morio Coimbro
Mochodo Reinoux do Cunho {membro suplenle).

O Secrelório-Execulivo informo que os suplenles, excelo quondo convocodos o
ossumir os lugores de tiÍulores ousentes. porlicipom openos como ouvintes. Tombém

informo, poro os devidos fins, que. conforme disposto no ortigo l3 do Decreto n..

6.029 /2007 e no orligo l4 do Resoluçõo n.o l0/2008, do Comissõo de Ético público

(CEP), os procedimenlos de opuroçôo lêm coróler reservodo.

Aberto o sessôo pelo secrelório Execulívo, sõo opresenlodos os denúncios recebidos
pelo Ouvidorio (período: 10 o 17/03/2012). medionle o conol único de denúncios.
operocionolizodo o porlir do sistemo "Fole conosco". No oportunidode. o comissÕo

nõo encontrou denúncio com molério exclusivomenle élico poro odmissibilidode,

devendo os mesmos serem encominhodos às demois eslruluros de opuroçõo. Em

reloÇÕo à denúncio n'ó3.l08444, recebido por e-moil, opós exome, q mesmo foi
odmitido pelo Comissôo.

Em seguido, olguns membros do Comissõo ressollorom que vem recebendo
monifestoções verbois de diversos empregodos lolodos no Ed. Sede dos correios
olegondo que hó Assessores Especiois designodos, cujo formoçõo .técnico nôo é
compotível com o serviço preslodo pelos correios e que nôo possuem experiêncio
no oreo de formoçõo, requisilos exigidos pelo eslotulo do Empreso (Decreto no

8.01ó/2013). Após discussôo, resolveu o Comissôo, de ofícío, de ocordo com suos

oÍribuiÇões regimenlois, requisilor poro o óreo de geslôo de pessoos o currículo dos
ocuponles do corgo de Assessor Especiol, poro fins de onólise.

Nodo mois hovendo o lrolor, o coordenodor dó por encerrodo o sessõo eleu, Júlio
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Cezor Chourois. Secretório-Executivo, lovro o presenie oio que é lido, oprovodo e

ossinodo pelos porliciponles deliberontes.

Brosílio,22 de morço de 2017.
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